APAGÃO E JUSTIÇA


Desde que a notícia sobre o plano de racionamento do Governo Federal foi divulgada, surpreendendo a população, que imediatamente aderiu ao plano, racionando seu conforto, a imprensa tem dito que "justiça não gera energia elétrica", em função das liminares que foram dadas em ações coletivas ou civis públicas ajuizadas pelo Ministério Público ou por associações de defesa do consumidor.


O próprio Supremo Tribunal Federal, em 28 de junho de 2001, em ação declaratória de constitucionalidade, parece ter acatado tal tese, entendendo que a necessidade premente que o país atravessa pela escassez de energia elétrica autorizaria a constitucionalização de vários artigos da medida provisória que implantou o plano de racionamento de energia elétrica, flagrantemente ilegais e inconstitucionais em face do ordenamento jurídico pátrio, mormente do Código de Defesa do Consumidor.


É óbvio que a justiça não tem o poder de gerar energia elétrica, até porque quem deveria ter gerado, não gerou, preferiu aguardar "São Pedro", com as chuvas.


Entretanto, não se pode olvidar que a eficiência administrativa, considerada um fim ou objetivo de toda administração pública, passou a ser princípio administrativo constitucional, por força da emenda nº 19/98, ingressando, pois, no rol dos princípios administrativos mencionados no artigo 4º e no artigo 11, caput, da Lei nº 8.429/92, que trata do ato de improbidade administrativa por ofensa aos princípios da administração pública, violando os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade, e, principalmente, por retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício.


Segundo Vladmir da Rocha França (Eficiência Administrativa na Constituição Federal. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, n. 220, p. 165-177, abr./jun. 2000), a introdução do princípio da eficiência constituiu resposta aos reclamos constantes da sociedade brasileira contra a qualidade dos serviços públicos, tratando-se, na realidade, de uma atenuação das pressões sócio-políticas, apresentando-se o legislador como pessoa sensível às necessidades sociais, até porque a eficiência já era reconhecida como existente implicitamente pela jurisprudência, além de constar do art. 74, inciso II, da Constituição Federal, como parâmetro para a avaliação dos resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos administrativos federais (cf. Alexandre de Moraes. Direito Constitucional. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2000, p. 301-310).


Inúmeros países adotam, expressa ou implicitamente, o princípio da eficiência na administração pública, como a Espanha (Constituição de 1978, art. 103), Portugal (Constituição de 1976, art. 267), a Argélia (Constituição de 1976, art. 184), a China (Constituição de 1982, arts. 14 e 27), o México (Constituição, art. 113), Itália (Constituição de 1947, arts. 97 e 98), adotando-o alguns em leis ordinárias, como o Chile (Lei Orgânica Constitucional das Bases Gerais da Administração do Estado, de 1986, arts. 5 e 48).


O que constituía finalidade do serviço público, passou a ser, portanto, princípio administrativo. Assim, o princípio da eficiência ganhou alçada de princípio basilar administrativo constitucional, passando a nortear todo ato administrativo, que deve ser direcionado ao atendimento, o mais adequado, razoável e eficaz possível, do interesse público.


O administrador passou a ter a obrigação de agir com eficácia real e concreta, pautando sua conduta administrativa pelo dever de boa administração, que quer dizer: produtividade, profissionalismo e adequação técnica do exercício funcional à satisfação do bem comum.


O administrador público deve, entre várias opções para resolver uma questão administrativa, escolher aquela que represente menos trabalho, dispêndio de energia e gastos, é dizer, deve agir com economicidade, objetivando atingir a efetividade ou a eficácia da prestação do serviço público, mas também objetivando prestar adequadamente o serviço público.


Segundo Alexandre de Moraes, o princípio da eficiência "é aquele que impõe à Administração Pública direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários para a melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se desperdícios e garantir-se uma maior rentabilidade social. Note-se que não se trata da consagração da tecnocracia, muito pelo contrário, o princípio da eficiência dirige-se para a razão e fim maior do Estado, a prestação dos serviços sociais essenciais à população, visando a adoção de todos os meios legais e morais possíveis pra satisfação do bem comum", concluindo que constituem características do princípio da eficiência: o direcionamento da atividade e dos serviços públicos à efetividade do bem comum; imparcialidade; neutralidade; transparência; participação e aproximação dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade (op. cit.).


Junto com o princípio da eficiência, a Emenda Constitucional nº 19/98 trouxe inovações e exemplificações da aplicação da eficiência na Administração Pública, como a regra do § 3º, do artigo 37, da Constituição Federal, que prevê que lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; o acesso dos usuários a registro administrativo e as informações sobre atos de governo; e a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na Administração Pública.


Assim, o princípio da eficiência, antes implícito na ordem constitucional, encontra-se expressamente indicado, não podendo deixar de observá-lo a administração pública e seus agentes.


A Lei Federal nº 8.987/95, também prevê, no seu artigo 6º, no capítulo que trata do serviço adequado, que toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, esclarecendo que é característica do serviço adequado, no parágrafo primeiro, o que satisfaça as condições de eficiência. 


A ineficiência pode traduzir-se em ato de improbidade administrativa, que importe, ou não, em prejuízo para a administração pública, bastando verificar que todas as condutas descritas no artigo 10, da Lei nº 8.420/92, podem ser ocasionadas por culpa se causarem perda patrimonial, malbaratamento ou dilapidação de bens ou haveres da administração pública. É dizer, o agente público negligente ou ineficiente pode deixar de observar o dever objetivo de cuidado e de atenção no trato da coisa pública, permitindo sua perda ou desvalorização, devendo, pois, responder por tal ato.




Além disso, as condutas dolosas que ocasionarem perda patrimonial com enriquecimento ilícito de terceiro ou enriquecimento ilícito do próprio agente, podem ser causadas por deficiência do agente público no trato da coisa pública, indicando sua ineficiência na Administração Pública, caracterizando, eventualmente, as demais condutas descritas no artigo 10, da Lei nº 8.429/92 e no artigo 9º.


Por fim, é importante ressaltar que qualquer conduta do agente público que subsuma-se às hipóteses de ineficiência no trato da res publica, mesmo que ausente o prejuízo ou o enriquecimento indevido, pode configurar, em tese, um dos tipos previstos no artigo 11, da Lei de Improbidade Administrativa, já que basta atentar contra os princípios administrativos, entre os quais o da eficiência, por omissão por exemplo.

A imprensa tem divulgado que os avisos técnicos acerca da possibilidade de "apagões" não são novidades, datando de pelo menos seis anos atrás, tendo preferido o governo acreditar que as chuvas manteriam o nível dos reservatórios das hidrelétricas em posição adequada para a geração de energia elétrica.


Muito embora a decisão governamental possa estar dotada de uma orientação política, ou seja, preferir o investimento em outras atividades, deixando-se de lado a geração de energia elétrica, insta considerar que houve omissão dolosa, em tese, do Governo Federal, que, sabendo da possibilidade de crise no setor energético, preferiu deixar de praticar o que lhe era devido para evitar a situação que hoje atravessamos.


A prestação do serviço público no setor de energia elétrica deve ser eficaz, como toda a atividade administrativa, mormente após a inserção de tal mandamento na Constituição da República de forma expressa, devendo-se apurar se a omissão do Governo Federal foi dolosa, é dizer com consciência das conseqüências e opção voluntária por não evitá-las, se foi culposa, e caso ocasione lesão ao erário houve negligência sancionável como improbidade administrativa, ou se tal omissão, muito mais do que meramente administrativa, encontra-se na esfera das decisões políticas, tendo todos nós outorgado aos mandatários da nação poderes para decidir sobre os investimentos que deveriam ser ou não realizados, aceitando o risco do acontecimento por consentir com a linha ideológica adotada pelo Governo Federal, inclusive no tocante à execução das políticas públicas.


A eficiência administrativa como princípio é novidade no ordenamento jurídico pátrio. A improbidade administrativa por ofensa à eficiência administrativa também é novidade no ordenamento jurídico pátrio, devendo ser aplicada com cautela, sabendo-se diferenciar a mera deficiência do administrador, que merece somente o julgamento político das urnas, da efetiva ineficiência no trato da res publica, o que ensejaria o julgamento civil por ato de improbidade administrativa.


Contudo, a situação que ora vivenciamos é uma boa hipótese para investigação da omissão do Governo Federal, já que são constitucionais as medidas de racionamento anunciadas, muito embora vários órgãos jurisdicionais já tivessem concluído, liminarmente, de forma contrária, objetivando apurar se não é o caso de aplicação da Lei de Improbidade Administrativa por ofensa à eficiência administrativa, por omissão dolosa, ou até mesmo culposa ocasionando lesão ao erário.


O Ministério Público Federal já iniciou investigações a respeito, o que está correto, pois é possível, caso apurada a responsabilidade do mais alto mandatário da nação, o ajuizamento de ação civil pública condenatória por ato de improbidade administrativa contra o Presidente da República em juízo monocrático federal, só não se podendo aplicar as sanções de perda da função pública e de suspensão dos direitos políticos.


Ademais, algum agente da administração pública federal deve ser o responsável por tal ineficiência, já que nós brasileiros somos mais uma vez apanhados de surpresa, embora os técnicos já avisassem o Governo Federal sobre a possibilidade de crise,  e agora para corrigi-la coloca-se os mesmos técnicos do Governo Federal como gestores absolutos da situação, podendo derrogar a legislação protetora do consumidor, punindo-se principalmente quem já economizava energia elétrica, ao invés de se admitir que os verdadeiros responsáveis sejam sancionados por sua ineficiência. Chega-se ao absurdo de se concluir na imprensa que as termelétricas nacionais estão paralisadas por culpa dos ambientalistas que deram ensejo ao ajuizamento de ações na justiça porque as usinas eram construídas sem o devido licenciamento ambiental. 


Ora, a questão é simples e merece reflexão: se as medidas de racionamento são constitucionais, porque necessárias, podendo ser criadas por medida provisória, porque urgente é a solução, também é necessária a investigação sobre a responsabilidade de cada agente político e administrativo na criação da crise energética, com possibilidade, inclusive, de conclusão pela aplicação da Lei de Improbidade Administrativa. O que não se pode é colocar os criadores da crise como gestores imperiais da solução, sem que sejam responsabilizados, caso provado que é o caso de responsabilizá-los, pela situação que criaram, ou será que o único responsável é o bom guardião das portas do céu e senhor das chuvas - "São Pedro" ?  Urge, pois, apurar corretamente as responsabilidades.
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